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e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTA-
DUAL".

MAIS INFORMAÇÕES
Pelos telefones: (11) 3119-9442/9443, ou pelo e-mail esmp-

-secretaria@mpsp.mp.br
COORDENAÇÃO GERAL
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA
Procurador de Justiça MPSP
Diretor do CEAF-ESMP
COORDENAÇÃO ACADÊMICA
JOSÉ ROBERTO FUMACH JÚNIOR http://lattes.cnpq.

br/8201944898609286
Mestre em Droit Public - Administration et Politiques Publi-

ques - Université Panthéon-Assas
Promotor de Justiça MPSP
Assessor do CEAF-ESMP
REYNALDO MAPELLI JÚNIOR - http://lattes.cnpq.

br/0689174932873818
Doutor em Ciências pela Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
Promotor de Justiça MPSP
REALIZAÇÃO
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola 

Superior do Ministério Público de São Paulo
 COMUNICADO CEAF-ESMP Nº 39/2022 – SETOR ACA-

DÊMCIO - NÚCLEO DE CURSO DE PÓS-GRADUÇÃO
O Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcio-

nal - Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 13 do Regimen-
to Interno do CEAF-ESMP, CONVIDA aos Membros da Congrega-
ção do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola 
Superior do Ministério Público de São Paulo para  44ª Reunião 
Ordinária, a realizar-se no dia 17 de outubro de 2022, 
às 11h , de forma remota pela plataforma Microsoft- Tems, 
conforme link encaminhado a todos os participantes por e-mail.

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral, de 3 de outubro de 
2022.

Convocando, com fundamento no art. 19, I e II da Lei 
Complementar 988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo 
relacionados para, participarem de reunião de coordenadores/as, 
das 9h30 às 18h30, na sede da Defensoria Pública-Geral, na Rua 
Boa Vista, nº 200, Centro de São Paulo, nos dias: 

Dias 5 e 6/10/2022 - COM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES:
Arthur Soares Pinto Moser
Daniela Sanchez Ita Ferreira
Lucas Soares e Silva 
 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 3 de 

outubro de 2022 
Tornando sem efeito o Ato de 30/9/2022, publicado no DOE 

de 1/10/2022, que convocou a Defensora Pública Tainah da Silva 
Teixeira de Oliveira para participar de reunião de coordenadores/
as, das 9h30 às 18h30, na sede da Defensoria Pública-Geral, 
na Rua Boa Vista, nº 200, Centro de São Paulo, nos dias 5 e 
6/10/2022.

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 3/10/2022  
Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e II, da 

LC 988/06, c.c. artigo 8º, §2º da Deliberação CSDP nº 400/22 e 
nos termos do processo SEI nº 2022/0004600, para integrarem a 
Comissão Especial de Heteroidentificação de pessoas inscritas às 
vagas reservadas para candidatos/as trans do IX Concurso Públi-
co de Provas e Títulos para ingresso na carreira de Defensor/a 
Público/a do estado, os/as:  

Presidente da Comissão Especial: Defensor Público Edgar 
Pierini Neto 

Representante do Núcleo Especializado de Direitos da 
Diversidade e da Igualdade Racial: Defensor Público Danilo 
Martins Ortega 

Representantes da Sociedade Civil: Bruna Benevides, Maite 
Schneider Caldas de Miranda e Renan Honório Quinalha. 

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 31 de 
agosto de 2022 

Designando, nos termos do artigo 19, I e II da Lei Comple-
mentar 988 de 9 de janeiro de 2006, o Defensor Público, abaixo 
nomeado para atuar no plantão do Núcleo Especializado de 
Segunda Instância e Tribunais Superiores, no mês de setembro, 
no dia:  

08/09/2022 - Alessandro Valerio Follador – sem prejuízo 
das atribuições. 

(Republicado por haver incorreções)  

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral 
do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do 
Estado, de 03/10/2022.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, b, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no 
DOE de 18/11/2017, a Defensora Pública abaixo relacionada 
para atuar em plantões judiciários "REMOTOS", nos termos 
Deliberação CSDP 334/2017, nos períodos:

03/10/2022 a 19/12/2022 e 09/01/2023 a 31/03/2023, 
Tatiana Elisa Marão Beraquet - Americana, Amparo, Andradina, 
Assis, Batatais, Botucatu, Casa Branca, Catanduva, Dracena, 
Fernandópolis, Guaratinguetá, Itanhaém, Itapecerica da Serra, 
Itapeva, Itu, Ituverava, Jaboticabal, Jales, Lins. Mogi Mirim, 
Ourinhos, Pirassununga, Presidente Venceslau, São João da Boa 
Vista e Votuporanga.

20/12/2022 a 08/01/2023, Tatiana Elisa Marão Beraquet - 
Americana, Amparo, Andradina, Assis, Batatais, Botucatu, Casa 
Branca, Catanduva, Dracena, Fernandópolis, Guaratinguetá, 
Itanhaém, Itapecerica da Serra, Itapeva, Itu, Ituverava, Jabotica-
bal, Jales, Lins. Mogi Mirim, Ourinhos, Pirassununga, Presidente 
Venceslau, São João da Boa Vista e Votuporanga.

 Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral 
do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do 
Estado, de 03/10/2022.

Tornando sem efeito a prorrogação da designação da 
Defensora Pública, Thais Guerra Leandro, conforme Ato Conjunto 
do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo 
igualmente pelo expediente da Segunda Subdefensoria Pública-
-Geral do Estado, de 13-09-2022, publicado no Diário Oficial de 
14-09-2022, para exercer atividade em condição de especial 
dificuldade decorrente da natureza do serviço, referente à 
atuação em revisão criminal, bem como tornando sem efeito à 
a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos de Defensor 
Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso IV, c.c artigo 4º, inciso 
II, ambos da Deliberação CSDP 340/2017.

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 03-10-2022

Designando, com fundamento no artigo 6º, IV, do Ato Nor-
mativo DPG nº. 80, de 21-01-2014 c/c artigo 1º, I, "f", do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, a Agente de Defensoria Pública Mayra Car-
doso Pereira para auxiliar presencial nos trabalhos da Unidade 
de Diadema, no dia 06/10/2022.

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Período de inscrição: 27 de setembro de 2022 (a partir das 

11h) a 18 de outubro de 2022
Período de disponibilização das aulas 19 de outubro de 

2022 a 18 janeiro de 2023
CORPO DOCENTE
ALEXANDRE ALBERTO DE AZEVEDO MAGALHÃES JÚNIOR 

http://lattes.cnpq.br/7353632286655513
CRISTINA GODOY DE ARAÚJO FREITAS http://lattes.cnpq.

br/6161651620769192
FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI http://lattes.cnpq.

br/8706245600453310
HUGO NIGRO MAZZILLI http://lattes.cnpq.

br/1211322717873137
JOSÉ ANTONIO REMÉDIO http://lattes.cnpq.

br/1121639468800540
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE http://lattes.cnpq.

br/4882467055578030
MARCOS STEFANI http://lattes.cnpq.br/4631938049873342
MARCELO SCIORILLI http://lattes.cnpq.

br/8905091372571498
RICARDO DE BARROS LEONEL http://lattes.cnpq.

br/7161239483817648
RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO http://lattes.cnpq.

br/1452124318182176
VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR http://lattes.cnpq.

br/9200066312423730
WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR http://lattes.cnpq.

br/2125396115714706
PROGRAMA DO CURSO
1ª AULA – AULA INAUGURAL
PROFESSOR: HUGO NIGRO MAZZILLI
TEMA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EVOLUÇÃO HISTÓRICA PECU-

LIARIDADES E PERSPECTIVAS. PRINCÍPIOS GERAIS DE PROCES-
SO COLETIVO

2ª AULA
PROFESSOR: HUGO NIGRO MAZZILLI
TEMA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATOS DE DISPONIBILIDA-

DE: DESISTÊNCIA E TRANSAÇÃO. ELEMENTOS OBJETIVOS DA 
DEMANDA: CAUSA DE PEDIR E PEDIDO

3ª AULA
PROFESSOR: MARCELO SCIORILLI
TEMA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE E REPRESEN-

TATIVIDADE ADEQUADA. LITISCONSÓRCIO
4ª AULA
PROFESSOR: FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI
TEMA: INQUÉRITO CIVIL E COMPROMISSO DE AJUSTAMEN-

TO DE CONDUTA
5ª AULA
PROFESSOR: RICARDO DE BARROS LEONEL
TEMA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LIQUIDAÇÃO. EXECUÇÃO. 

FUNDO DE DIREITOS DIFUSOS LESADOS
6ª AULA
PROFESSOR: HUGO NIGRO MAZZILLI
TEMA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROVA: CUSTOS E ÔNUS. 

SENTENÇA. RECURSOS
7ª AULA
PROFESSOR: JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE
TEMA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELAS DE URGÊNCIA E DE 

EVIDÊNCIA
8ª AULA
PROFESSOR: ALEXANDRE ALBERTO DE AZEVEDO MAGA-

LHÃES JÚNIOR
TEMA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA JULGADA
9ª AULA
PROFESSOR: MARCOS STEFANI
TEMA: COMPETÊNCIA. CONEXÃO, CONTINÊNCIA E LITIS-

PENDÊNCIA
10 ª AULA
PROFESSOR: WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR
TEMA: AÇÕES CONSTITUCIONAIS DE CONTROLE CONCEN-

TRADO DE CONSTITUCIONALIDADE
11ª AULA
PROFESSOR: RODOLFO DE CAMARGO MANCUSO
TEMA: AÇÃO POPULAR
12ª AULA
PROFESSOR: JOSÉ ANTONIO REMÉDIO
TEMA: MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
13ª AULA
PROFESSOR: VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR
TEMA: MANDADO DE INJUNÇÃO
14ª AULA
PROFESSOR: MARCOS STEFANI
TEMA: INTERAÇÕES ENTRE O NOVO CPC E O PROCESSO 

COLETIVO
15ª AULA
PROFESSOR: CRISTINA GODOY DE ARAÚJO FREITAS
TEMA: AUDIÊNCIAS PÚBLICAS. ATUAÇÃO EXTRAPROCES-

SUAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
VAGAS, INSCRIÇÕES E MATRÍCULAS
A-NÚMERO DE VAGAS
Não há limite de vagas
B- PERÍODO DE INCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas no período de 27 de setem-

bro de 2022 (a partir das 11h) a 18 de outubro de 2022 pelo 
preenchimento de formulário online e pela inclusão dos anexos 
em PDF da documentação necessária, se for o caso. Acesso 
disponível na página do CEAF-ESMP www.esmp.mpsp.mp.br no 
link cursos/curta duração.

Para os pagantes a efetivação da matrícula se dará somente 
após o pagamento da 1ª mensalidade.

C- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA
Membros e Servidores do Ministério Público do Estado de 

São Paulo
Cadastro pessoal no sistema com o e-mail Institucional. 

Quem já possui cadastro com outro endereço de e-mail poderá 
atualizá-lo realizando a troca do e-mail.

- Optar pelo Termo de Responsabilidade – ISENTO e dar o 
aceite, após concordância.

Demais interessados
- anexar no ambiente de inscrição cópia do RG e CPF
- Optar pelo Termo de Responsabilidade – PAGANTE e dar o 

aceite, após concordância.
INVESTIMENTO
Serão 03 (três) mensalidades de R$100,00 (cento reais). A 

primeira mensalidade deverá ser paga no ato da inscrição, por 
meio de boleto bancário a ser disponibilizado pelo CEAF-ESMP 
via site ou e-mail cadastrado pelo candidato no formulário de 
inscrição.

As demais mensalidades terão vencimento no dia 20 dos 
meses de novembro e dezembro de 2022 e os respectivos bole-
tos estarão disponíveis no Portal do Aluno.

Os Membros e Servidores do MPSP terão isenção sobre o 
valor do curso.

Em caso de desistência do curso,o(a) aluno(a) deverá 
requerer o cancelamento da matrícula por escrito à Diretoria do 
CEAF-ESMP, respondendo por todas as despesas e mensalidades 
pendentes até o referido pedido ainda que não tenha frequen-
tado às aulas, incluindo-se ao valor devido as parcelas vencidas 
até a solicitação de cancelamento da matrícula.

O valor da matrícula cancelada poderá ser restituído, em 
até 90 (noventa por cento) desde que o(a) aluno(a) não tenha 
frequentado nenhuma aula ou se beneficiado de serviço presta-
do pelo CEAF/ESMP.

Importa ressaltar que por se tratar de conta de governo, 
o processo de restituição torna-se moroso, além de ter como 
condição a inexistência de registros em nome do(a) aluno(a) 
no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 

Romeiro, matr. 7662; 25/7/2022: Kamila Bonfim Foresti, matr. 
6991; 1/8/2022: Robson Hiroyuki Sumita, matr. 6951; 3º adi-
cional: 30/7/2022: Kamil Ourives Cruz, matr. 4144; 31/7/2022: 
Sandra Maria Zanchetto, matr. 1838; 5º adicional: 28/7/2022: 
Nelson Cesar Silva, matr. 6154; 30/7/2022: Maria Nazaré Antão 
Pereira da Silva, matr. 2348; 3/8/2022: Fabiana Maria Scandura 
Barbin, matr. 2311;

Concedendo, com fundamento no art. 209 da L. 10.261/68, 
licenças-prêmio, referentes aos períodos de:

Gladys Monteiro Ferreira, matr. 8455, 18/12/2015 a 
27/5/2020 e 1/1/2022 a 21/7/2022; Kamila Bonfim Foresti, matr. 
6991, 17/12/2015 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 20/7/2022; Kamil 
Ourives Cruz, matr. 4144, 21/12/2015 a 27/5/2020 e 1/1/2022 
a 24/7/2022; Leonardo Carlo Biggi de Paiva, matr. 8884, 
30/11/2015 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 3/7/2022; Livio Manzano 
Galdeano, matr. 10362, 2/7/2007 a 18/10/2009, 13/4/2018 a 
27/5/2020 e 1/1/2022 a 28/7/2022; Lucimara Fantinelli, matr. 
39, 19/12/2015 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 22/7/2022; Luis Bene-
dito de Souza Brandão, matr. 1909, 19/12/2015 a 27/5/2020 
e 1/1/2022 a 22/7/2022; Maria Nazaré Antão Pereira da Silva, 
matr. 2348, 2/12/2015 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 5/7/2022; Nel-
son Cesar Silva, matr. 6154, 23/12/2015 a 27/5/2020 e 1/1/2022 
a 26/7/2022; Rafael de Oliveira Romeiro, matr. 7662, 11/12/2015 
a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 14/07/2022; Robson Hiroyuki Sumita, 
matr. 6951, 26/12/2015 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 29/7/2022; 
Thais Hardman Corazza, matr. 11021, 15/11/2015 a 27/5/2020 
e 1/1/2022 a 18/6/2022; Tiago de Souza Cachoni, matr. 4595, 
13/12/2015 a 27/5/2020 e 1/1/2022 a 16/7/2022.

Apostilas da Diretoria de 3-10-2022
Declarando que, nos termos do art. 13, §2º, da L.C. 

1.118/10, alterado pela L.C. 1.302/17, os cargos dos servidores 
abaixo indicados ficam enquadrados, em virtude de confirmação 
na carreira do MPSP, na seguinte conformidade, a partir de:

Carreira II
Cargo: Oficial de Promotoria I
Da Classe A Ref. 01 para Classe A Ref. 03
Data, Nome, Matrícula
2/9/2022, Diego Fernandes Melo, 10857
2/9/2022, Juliana Pina Bernardi, 10806
2/9/2022, Manuel de Pinho Lourenco Neto, 10785
4/9/2022, Rafael Rodisanski Patricio, 10864
5/9/2022, Patricia Junqueira Rodriguez Rezende, 10852
9/9/2022, Margarida de Fatima Oragio, 10721
11/9/2022, Diogo Baixeras Gimenez, 10799
11/9/2022, Mariana Beatriz Fiorino, 10842
12/9/2022, Dhyego Papp Ferreira, 10795
16/9/2022, Danilo Dorini Correia Amendola Speridiao, 10849
16/9/2022, Jose Claudio Gomes da Silva Ferreira, 10877
18/9/2022, Alessandro Ferreira da Silva, 10828
18/9/2022, Marcilio Jose de Souza, 10865
20/9/2022, Marina Herrera Silva, 10826
23/9/2022, Ana Carolina Alexandre Jacinto, 10882
23/9/2022, Isabela Campanholi Silva, 10829
24/9/2022, Maria Aurea Hebling de Marchi, 10763
26/9/2022, Adelaide da Mota Tamborro, 10611
30/9/2022, Maite Marcela dos Santos Bezerra de Lima, 10887
30/9/2022, Tatiana Maria dos Santos Martins, 10843
Carreira V
Cargo: Analista Jurídico do Ministério Público
Da Classe A Ref. 01 para Classe A Ref. 03
Data, Nome, Matrícula
12/9/2022, Marcela Idehara Rodrigues, 10871
17/9/2022, Leticia Harumi Okubo Suguitani, 10873
17/9/2022, Rudolf Louis Nunes da Silva, 10867.

 CENTRO DE ESTUDOS E 
APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - 
ESCOLA SUPERIOR

 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIO-
NAL - ESCOLA SUPERIOR

COMUNICADO CEAF-ESMP Nº 38/2022 - SETOR ACA-
DÊMICO - NÚCLEO DE PÓS-GRADUAÇÃO

O Diretor do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun-
cional - Escola Superior do Ministério Público de São Paulo 
comunica aos Membros e Servidores do Ministério Público de 
São Paulo, Magistrados, Defensores Públicos, Advogados, e 
Demais Interessados a realização do  2º CURSO DE EXTENSÃO 
INQUÉRITO CIVIL E AÇÃO CIVIL PÚBLICA, cujas normas são 
as que seguem:

APRESENTAÇÃO
O estudo dos institutos do Inquérito Civil e da Ação Civil 

Pública, instrumentos voltados à tutela dos interesses difusos e 
coletivos, mostra-se cada vez mais relevante diante de comple-
xidade cada vez mais crescente da sociedade contemporânea 
e da necessidade de satisfação dos mais relevantes direitos da 
coletividade.

O Ministério Público, nesse cenário, é ator de primeira 
grandeza, pois a Constituição Federal de 1988 estabeleceu que 
cabe a ele promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para 
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e 
de outros interesses difusos e coletivos.

Portanto, o curso de extensão proposto pela ESMP/SP busca 
aprofundar e trazer o que de mais atual há sobre o estudo com 
um corpo docente com amplo conhecimento teórico e vasta 
experiência prática nos temas a serem abordados.

OBJETIVOS
O curso de extensão tem como principais objetos:
- Compreender os diversos mecanismos de proteção civil 

dos interesses difusos e coletivos e os procedimentos perti-
nentes.

- Identificar soluções extrajudiciais e judiciais que se 
mostrem mais adequadas para o enfrentamento dos problemas 
decorrentes das lesões aos interesses difusos e coletivos.

- Encetar o exame crítico e atualizado dos sistemas extra-
judicial e processual de tutela dos interesses difusos e coletivos.

- Resolver as questões processuais emergentes da perse-
cução civil.

- Estimular a pesquisa como instrumento de ensino e como 
progresso científico na área jurisdicional.

PÚBLICO ALVO
Membros e Servidores do Ministério Público de São Paulo, 

Magistrados, Defensores Públicos, Advogados e Demais Inte-
ressados.

PRÉ-REQUISISTO
Acadêmico:
Graduados e Graduandos
Logístico:
Sistema operacional: Windows ou Mac;
Navegadores devidamente atualizados: Google Chrome, 

Mozilla, Firefox, Internet Explorer (necessário instalação do 
plugin do Flash Player (http://get.adobe.com/br/flashplayer/);

Conexão de internet com no mínimo 1MB de velocidade 
para download;

Placa de som e vídeo.
ESTRUTURA DO CURSO
Será ministrado na modalidade à distância. As aulas serão 

oferecidas de forma assíncrona, o acesso será disponibilizado 
por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem do Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior do 
Ministério Público de São Paulo

CARGA HORÁRIA
60 horas
METODOLOGIA
Aulas expositivas ministradas por profissionais especialistas 

na área.
AVALIAÇÃO
O aproveitamento do curso será realizado pela frequência 

às aulas.
Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir 

no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de frequência da 
carga horária prevista.

 DIRETORIA GERAL
 DIRETORIA GERAL
PORTARIA Nº 172/2022-DG/MP, de 03 de outubro de 

2022
Designa servidores para acompanhar a execução do Con-

trato nº 088/2022, Processo nº 012/22-FED, Código Único 
nº 2022034345-7 (SEI 29.0001.0078645.2022-08), celebrado 
entre o Ministério Público do Estado de São Paulo e a empresa 
CONVERSYS IT SOLUTIONS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNO-
LOGIA LTDA.

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro 
no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, 
RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o Senhor Oswaldo de Caprio Filho, 
Matrícula nº 4669, para que acompanhe a execução do contrato 
supra, que tem por objeto a prestação de serviços de horas 
de suporte técnico para switches e software Aruba, conforme 
descrito em contrato.

Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado, fica 
designado o Senhor Daniel de Lara Almeida, Matrícula nº 6901, 
para cumprir o disposto no artigo anterior.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do 
contrato.

 Despacho do Diretor-Geral, de 01/09/2022
QUARTO TERMO DE ADITAMENTO
Processo nº 377/19 - DG/MP - Contrato nº 098/2019 (SEI nº 

29.0001.0021400.2020-31).
Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada: TK Elevadores Brasil Ltda.
As partes acordam em firmar o presente Termo de Adita-

mento ao contrato acima, nas condições a seguir: Fica a vigência 
do contrato acima indicado prorrogada por mais um período de 
12 meses, de 18/10/2022 até 17/10/2023. Fica mantido o valor 
mensal de R$ 750,00, pelo período de 12 meses, resultando em 
R$ 9.000,00 o valor total deste Termo Aditivo. Ficam mantidas 
e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Original, cujo teor não tenha sido alterado por este instrumento.

Data da Assinatura: 27/09/2022.
 Despacho do Diretor-Geral, de 16/09/2022
TERMO DE CONTRATO
Processo nº 012/22 – FED – Contrato nº 088/22 – Código 

Único nº 2022034345-7 (Processo SEI nº 29.0001.0078645.2022-
08).

Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada: Conversys IT Solutions Comércio e Serviços de 

Tecnologia Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de horas de suporte técnico 

para switches e software Aruba, conforme descrito em contrato.
Valor do Contrato: R$ 78.000,00, sendo R$ 39.000,00 para 

o presente exercício, e o restante à conta da dotação orçamen-
tária do próximo exercício.

Licitação: Pregão Eletrônico nº 051/22.
Vigência: 12 meses, contados a partir da data da assinatura 

digital deste instrumento pelo último signatário.
UGO 270010, UGE 270033, fonte de recursos 003.001.008 

PTRES 270106.
Atividade 615 – Aperfeiçoamento das Atividades do Minis-

tério Público.
Subelemento 339040.90 – Serviços de Tecnologia da Infor-

mação.
Data de Assinatura: 30/09/2022
 Despacho do Diretor-Geral, de 03/10/2022
Processo nº 167/17 DG/MP - Ap. 03
SEI nº 29.0001.0100298.2020-02
Interessado: Slim Suprimentos Ltda. EPP
Assunto: Aquisição de materiais e suprimentos de escritório 

para atender às necessidade da Instituição.
Em face dos elementos constantes dos autos e no uso 

das atribuições legais que me são conferidas, APLICO, com 
fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com suas 
alterações posteriores, e à luz dos Princípios da Razoabilidade, 
da Proporcionalidade, do Tratamento Diferenciado às Micro 
e Pequenas Empresas e do Desenvolvimento Nacional Sus-
tentável, à empresa SLIM SUPRIMENTOS LTDA. EPP, CNPJ nº 
11.901.975/0001-07, a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA, 
face aos atrasos verificados na entrega dos itens 11 e 33 do 
Pregão Eletrônico nº 011/2017, na entrega do item 15 do Pregão 
Eletrônico nº 012/2017 e na regularização do item 30 do Pregão 
Eletrônico nº 012/2017.

NOTIFIQUE-SE a supracitada empresa, na pessoa de seu 
representante legal, via publicação veiculada no Diário Oficial 
do Estado e correspondência eletrônica, para que tome ciência 
da decisão, concedendo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
partir da publicação, para que, caso queira, apresente RECURSO, 
franqueando-se vista eletrônica dos autos, por meio do SEI, 
observadas as cautelas de praxe.

 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
Diretoria Geral
Relação dos cargos e funções de Direção, Chefia e de Fun-

ções Gratificadas, organizada de acordo com o art. 80, do R.G.S., 
c.c. o art. 80, da L.C. 180/78, com a indicação devidamente 
aprovada de seus substitutos:

Unidade Administrativa - nº de ordem – Cargo ou Função 
– Referência – Nome do Titular do Cargo ou Função – Quadro-
-Substitutos: Nome – Cargo ou Função – Fundamento legal da 
organização do Órgão ou da criação do cargo ou função.

Alteração
Diretoria de Serviços Gerais
45. Subárea de Copa, Limpeza e Portaria. Auxiliar de Pro-

motoria Chefe, FC-02, Marcelo Alencar Cerqueira, matr. 1462, 
1) Raphael Guilherme de Araújo, matr. 9577, Auxiliar de Promo-
toria I, 2) Sidney Aguilar, matr. 10248, Auxiliar de Promotoria I, 
regulamentado pela Resolução 1.320/21 - PGJ e suas alterações. 
"Válida a partir de 1/9/2022";

Diretoria das Promotorias de Justiça do Fórum Central 
Criminal

102. Subárea de Apoio Administrativo de Expediente da 
Diretoria. Oficial de Promotoria Chefe, FC-04, Cargo Vago, 1) 
Juliana Presse Klingel, matr. 1078, Oficial de Promotoria I, 2) 
Marina Almeida Bernardes, matr. 7963, Oficial de Promotoria I, 
regulamentado pela Resolução 1.320/21 - PGJ e suas alterações. 
"Válida a partir de 15/7/2022";

Diretoria Regional de Santos
156. Diretoria pro Labore. Diretor de Área do MP, CC-06, 

Cristiane Pereira, matr. 1179, 1) Aice Regina Queiroz Pierotti, 
matr. 4612, Oficial de Promotoria Chefe, 2) Waldemar Alves Villa 
Nova, matr. 3688, Oficial de Promotoria I, regulamentado pela 
Resolução 1.320/21 - PGJ e suas alterações. "Válida a partir 
de 20/9/2022".

Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora de 28-9-2022
Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da L. 10.261/68, 

c.c. o art. 11, da L.C. 1.118/10, e à vista do requerimento apre-
sentado por Isabella Bueno Teixeira, RG **.***.577-*, nomeada 
para o cargo de Auxiliar de Promotoria I (Administrativo), con-
forme publicação no D.O. de 7/9/2022, o prazo para posse no 
referido cargo por 30 dias;

de 3-10-2022
Concedendo, adicionais por tempo de serviço, a que se 

refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/10, a partir de:
1º adicional: 28/7/2022: Gladys Monteiro Ferreira, matr. 

8455; 29/7/2022: Livio Manzano Galdeano, matr. 10362; 
7/8/20222: Lisi Yamakami Watanabe, matr. 10680; 2º adicional: 
5/7/2022: Leonardo Carlo Biggi de Paiva, matr. 8884; 18/7/2022: 
Livia Maria de Sá, matr. 5763; 19/7/2022: Rafael de Oliveira 
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- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Murilo Ribeiro Vieira.

de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.
NOME UNIDADE
CARINE RIBEIRO MENDES  JAU

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 03/10/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para no dia 10/10/2022, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São José 
do Rio Preto, através do endereço eletrônico scsilva@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

III – representante dos/as Servidores/as indicado pelo/a 
Defensor/a Público/a-Geral do Estado – Juliana Oliveira Carlos.

Art. 4º O Conselho da Escola da Defensoria Pública terá a 
composição renovada a cada início de mandato de sua Diretoria, 
conforme determinam os §§ 3°, 4° e 5º do artigo 12 do Ato 
Normativo DPG nº 127/17, sendo permitida uma recondução 
para os/as Conselheiros/as não natos/as.

Art. 5º Fica revogado o Ato da Direção da Escola da Defen-
soria Pública do Estado nº 67, de 19 de outubro de 2020.

Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo efeitos retroativos a 1º de agosto de 2020, data de início 
da gestão da Diretoria da EDEPE para o biênio 2020-2022.

GUILHERME KRAHENBUHL SILVEIRA FONTES PICCINA
Diretor da Escola da Defensoria Pública do Estado
PETER GABRIEL MOLINARI SCHWEIKERT
Defensor Público Assistente da EDEPE

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 03/10/2022
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a 

de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Ana Laura Vigarani Tosta Bino, a partir de 03/10/2022
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO
Jackeline Pereira De Almeida', a partir de 03/10/2022
CASA DA MULHER BRASILEIRA
Vera Lucia Mariano Barboza, a partir de 05/10/2022
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 03/10/2022
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a 

de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO
Raisa Bakker De Moura, a partir de 01/10/2022
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "b", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Bruna Manzini, a partir de 01/10/2022
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE SANTO AMARO
Juliana Soares Dos Santos, a partir de 01/10/2022
UNIDADE PINHEIROS
Williana Paula Lascaleia Rodrigues Ferreira, a partir de 

04/10/2022
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Luanna Fernandes Romao Da Silva, a partir de 28/09/2022
UNIDADE CAMPINAS
Walisson Carvalho De Souza, a partir de 28/09/2022
UNIDADE RIBEIRÃO PRETO
Joao Lopergolo Urquiza, a partir de 01/10/2022
Marina Abreu Marino, a partir de 01/10/2022
UNIDADE BAURU
Gabriel De Andrade Mendes, a partir de 01/10/2022
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Isabela Martins Cavina, a partir de 01/10/2022
UNIDADE VILA MIMOSA
Marcela Maria Bigati Silverio Dos Santos, a partir de 

29/09/2022

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 03/10/2022
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagi-

ários/as de Pós Graduação, na modalidade REMOTA, da Defen-
soria Pública abaixo relacionada, para até o dia 05/10/2022, 
encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Uni-
dade Jaú, através do endereço eletrônico kcsilva@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior, que comprove
o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que 

se refere este item, para fins
de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome 

em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 

comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 

gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 

Designando, com fundamento no artigo 6º, IV, do Ato Nor-
mativo DPG nº. 80, de 21-01-2014 c/c artigo 1º, I, "f", do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DO de 18-11-2017, a Agente de Defensoria Pública Aristeu Stan-
dk Bertelli Camilo da Silva para auxiliar presencial nos trabalhos 
da Unidade de Diadema, no dia 13/10/2022.

 Ato Conjunto da Segunda Subdefensora Pública-Geral 
e do Terceiro Subdefensor Público-Geral, de 03/10/2022

Cessando, com base no artigo 1º, I, a, do Ato do Defensor 
Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DO de 
18/11/2017, a designação do Defensor Público abaixo relaciona-
do para exercer atividade em condições de especial dificuldade 
decorrente da natureza do serviço, referente à designação para 
atuar nas execuções de penas de multa, conforme Ato Conjunto 
do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, respondendo 
igualmente pelo expediente da Segunda Subdefensoria Pública-
-Geral do Estado, de 13-09-2022, publicado no DO de 14-09-
2022, e fazendo cessar a gratificação equivalente a 10% dos 
vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do artigo 
6º, III, c.c. o artigo 7º, I, ambos da Deliberação CSDP nº 340/17, 
a partir de 03/10/2022, Lucas Akira Pascoto Nishikawa

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 03/10/2022

Designando, com base no artigo 1º, II, a, do Ato do Defensor 
Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DO de 
18/11/2017, a Defensora Pública abaixo relacionada para exer-
cer atividade em condições de especial dificuldade decorrente 
da natureza, referente à atuação em curadorias especiais, e 
atribuindo a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos 
de Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, III, c.c. artigo 
4º, II, ambos da Deliberação CSDP nº. 340/2017, no período de 
03/10/2022 a 30/11/2022, Peter Gabriel Molinari Schweikert

 TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 03/10/2022

Autorizando, com base no artigo 25 da LCE 988/2006 e nos 
termos da decisão proferida no processo 2799/2011, a Defen-
sora Pública Tatiana Mendes Soares Bachega, Coordenadora 
Auxiliar da Regional Bauru, a se afastar de suas atribuições 
ordinárias, para tratar exclusivamente de assuntos afetos à 
referida Coordenação, nos dias 08 e 29/09/2022.

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 03/10/2022

Designando, com fundamento do artigo 1º, II, "e", do Ato 
do Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado 
no DO de 18-11-2017, o Defensor Público Joemar Rodrigo Frei-
tas para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no 
plenário do Júri, processo nº 0006755-35.2016.8.26.0566, em 
trâmite perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de São Carlos, 
no dia 04/10/2022.

 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO

 EXTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 13464/2022
Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da 

Lei 8.666/93)
Objeto: Pagamento do palestrante Paulo Romano Reschilian 

que participou do evento "Curso de Regularização Fundiária 
e Urbanística: por que, por quem e como se faz?", no dia 
30/09/2022,das 18h às 20h.

Valor: R$ 600,00
Empenho:2022NE00218
Programa de Trabalho: 03092420060230000
Natureza da Despesa: 33903625
EXTRATO DE EMPENHO
Processo SEI n° 15831/2022
Fundamentação Legal: Dispensa de licitação (Art. 24 II da 

Lei 8.666/93)
Objeto: Pagamento do palestrante Dagoberto José Fon-

seca que participou do evento "Formação de formadores em 
história e cultura africana e afro-brasileira", nos dias 22 e 
29/09/2022,das 19h às 21h.

Valor: R$ 1.200,00
Empenho:2022NE00246
Programa de Trabalho: 03092420060230000
Natureza da Despesa: 33903625
 Ato do Defensor Público Diretor da EDEPE, de 30-09-

2022.
Nos termos do artigo 25 do Ato da Direção da Edepe 50, 

de 20-07-2017, cesso a indicação dos membros do Conselho 
Editorial da Revista da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo a partir de 17-09-2022: Editor/a-chefe: Guilherme Krahen-
buhl Silveira Fontes Piccina; editores/as associados/as: Giancarlo 
Silkunas Vay e Peter Gabriel Molinari Schweikert; integrante da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo com título de douto-
rado: Monica de Melo; doutores/as de universidades ou institui-
ções brasileiras ou estrangeiras, preferencialmente vinculados a 
instituições de outras unidades federativas: Alvaro Luiz Travassos 
de Azevedo Gonzaga, Ana Elisa Liberatore Silva Bechara, André 
Ribeiro Giamberardino, Daniel Nicory do Prado, Fabiana Luci de 
Oliveira, Gustavo Octaviano Diniz Junqueira, Humberto Barrio-
nuevo Fabretti, Maíra Zapater, Marcus Alan Melo Gomes, Maria 
Aglae Tedesco Vilardo e Sérgio Cruz Arenhart.

Nos termos do artigo 7º, § 3º, do Ato da Direção da Edepe 
50, de 20-07-2017, indico para compor o Conselho Editorial 
da Revista, a partir de 17-09-2022: Editor/a-chefe: Guilherme 
Krahenbuhl Silveira Fontes Piccina; editores/as associados/as: 
Peter Gabriel Molinari Schweikert, Leila Rocha Sponton e Yasmin 
Oliveira Mercadante Pestana; integrante da Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo com título de doutorado: Monica de 
Melo; doutores/as de universidades ou instituições brasileiras 
ou estrangeiras, preferencialmente vinculados a instituições de 
outras unidades federativas: Alvaro Luiz Travassos de Azevedo 
Gonzaga, Ana Elisa Liberatore Silva Bechara, André Ribeiro 
Giamberardino, Daniel Nicory do Prado, Fabiana Luci de Oliveira, 
Gustavo Octaviano Diniz Junqueira, Humberto Barrionuevo 
Fabretti, Maíra Zapater, Marcus Alan Melo Gomes, Maria Aglae 
Tedesco Vilardo e Sérgio Cruz Arenhart.

 ATO DA DIREÇÃO DA ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLI-
CA DO ESTADO Nº 81, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a composição do Conselho da EDEPE
O Diretor da Escola da Defensoria Pública do Estado, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11 do 
Ato Normativo DPG nº 127, de 27 de julho de 2017 (Regimento 
Interno da Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo);

Considerando o disposto nos §§ 3° e 4° do artigo 12 do Ato 
Normativo DPG nº 127/17;

Resolve:
Art. 1º O Conselho da Escola da Defensoria Pública do 

Estado, órgão colegiado de caráter fiscal e consultivo, presidido 
pelo Diretor da EDEPE, é formado por 07 membros/as, sendo 04 
natos/as e 03 indicados/as, nos termos dos §§ 3° e 4° do artigo 
12 do Ato Normativo DPG nº 127/17.

Art. 2º Os/as Conselheiros/as natos/as são:
I – Defensor/a Público/a-Geral do Estado;
II – Defensor/a Público/a Diretor/a da EDEPE;
III – Defensor/a Público/a Corregedor/a-Geral;
IV - Ouvidor/a-Geral;
Art. 3º Os/as Conselheiros/as indicados/as são:
I – representante dos Núcleos Especializados - Defensora 

Pública Vanessa Alves Vieira
II – Defensor Público com pelo menos três anos de exercício 

indicado pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Esta-
do – Defensor Público Roberto Henrique Moreira Júnior;

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 03/10/2022
Torna público o resultado do Concurso de Remoção de 27/09/2022 para o cargo de Oficial/a de Defensoria.
CARGO : OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA

ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO REMOVIDO - UNIDADE
91º Akira Matsuzaki UNIDADE FAZENDA PÚBLICA REGIONAL CRIMINAL
467º Andrea Costa Santos UNIDADE PINHEIROS ****
476º Fatima Margarida De Freitas Correa ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR ****
541º Aline Aparecida dos Santos Ribeiro UNIDADE SANTANA ****
551º Rebeca Berg UNIDADE SANTO AMARO ****
556º Deborah Solange Dos Reis Figueiredo Yamashita UNIDADE SANTO AMARO ****
558º Marcia Rodrigues Julio Esteves UNIDADE SANTO AMARO ****
565º Fernanda Celia Vaz Braz UNIDADE FRANCO DA ROCHA ****

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico, de 03/10/2022
INFORMANDO que estão abertas as inscrições para seleção de Oficiais/las de Defensoria Pública, para atuação nas vagas da 

Administração Superior, nos termos do artigo 14 do Ato Normativo DPG nº 154 de 22 de fevereiro de 2019.
Os/As interessados/as deverão realizar sua inscrição por meio do Sistema Eletrônico de Informações, na qual deverá constar 

informações acerca de seu currículo e carta de apresentação, conforme formulário padrão.
As inscrições deverão ser feitas no período de 04/10/2022 a 07/10/2022, até às 17hs.
A seleção dos/as interessados/as será realizada pelo Departamento de Recursos Humanos nos termos do §1º do artigo 7º do 

Ato Normativo DPG nº 78, de 22 de novembro de 2013.
Eventuais dúvidas e esclarecimentos sobre as atribuições devem ser encaminhadas ao e-mail: drh@defensoria.sp.def.br.

ÓRGÃO SETOR CARGO VAGAS ATRIBUIÇÃO
DEFENSORIA 
PÚBLICA

1ª SUBDEFENSORIA OFICIAL DE 
DEFENSORIA

1 • Atividades gerais relacionadas do secretariado da Primeira Subdefensoria, tais como gerenciamento de expedientes internos, acom-
panhamento e a organização de demandas administrativas e de gestão do órgão; Acompanhamento e gerenciamento dos canais de 
comunicação do órgão, como telefone, e-mail, ofícios, etc.; Recepção e orientação de defensores/as públicos/as, servidores/as, estagiários/
as e outras pessoas que se dirigirem às dependências da Primeira Subdefensoria; Verificação e apoio na gestão de processos da Primeira 
Subdefensoria no Sistema SEI; Apoio à organização do trabalho da equipe da Primeira Subdefensoria (elaboração de escala, verificação 
do sistema de Gestão RH, recebimento de documentos e materiais); Tramitação, digitalização e arquivamento de processos e outros 
expedientes do órgão; Leitura, acompanhamento e publicação de atos no Diário Oficial do Estado; e Elaboração de planilhas e relatórios.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 03/10/2022
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagi-

ários/as de Pós Graduação, na modalidade REMOTA, da Defen-
soria Pública abaixo relacionada, para até o dia 07/10/2022, 
encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - 1ª 
SUBDEFENSORIA, através do endereço eletrônico drh@defen-
soria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior, que comprove
o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que 

se refere este item, para fins
de credenciamento, terá validade de trinta dias;
e) Documento que comprove eventual alteração de nome 

em relação aos documentos apresentados;
f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 

comprove a quitação com o serviço militar;
g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 

gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.
NOME UNIDADE
Matheus Abreu Lopes de Andrade  1ª SUBDEFENSORIA

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

 Diante disso, com fundamento no artigo 24, II da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e no uso da competência a 
mim conferida pelo artigo 60, da Lei Complementar nº 988, 
de 09 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 20, do Ato 
Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, nos termos 
das manifestações favoráveis constantes dos autos, AUTORIZO 
E DISPENSO a licitação para a contratação da empresa M.I.S. 
Soluções em Produtos de Limpeza Ltda. - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.960.485/0001-44 no valor de R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) para a aquisição de pano multiuso.

 NÚCLEO ESPECIALIZADO DE CIDADANIA 
E DIREITOS HUMANOS

 A Coordenadora do Núcleo Especializado de Cidadania e 
Direitos Humanos, Fernanda Penteado Balera, CONVOCA, nos 
termos do art. 18, inc. III da Deliberação nº38, de04-05- 2007,os/
as Defensores/as Públicos/as do Estado, integrantes do Núcleo, 
abaixo nominados/as, para participarem de forma on-line, sem 
prejuízo de suas atribuições, da reunião ordinária a realizar-se no 
dia 07/10/2022 das 09h às 12h, por videoconferência:

Amanda Moniz de Abreu; Amanda Pilon Barsoumian; Antô-
nio José Maffezoli Leite; Bruna de Cassia Teixeixa Werneck; 
Cecília Nascimento Ferreira; Caio Jesus Granduque José; Daniel 
Guimaraes Zveibil; Daniela Batalha Tretel; Davi Quintanilha 
Failde de Azevedo; Fernanda Dutra Pinchiaro; Gabriela Galetti 
Pimenta; Gabriela Mosciaro Padua; Marcelo Dayrell Vivas; Mário 
Thiago Moreira; Paulo Fernando Esteves de Alvarenga II; Renato 
Campos Pinto de Vitto; Surrailly Fernandes Youssef; Tatiana 
Belons Vieira e Vitor Ortiz Amando de Barros.

Ordem do dia:
I - Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
II - Comunicações da Coordenação;
III - Manifestações dos integrantes do Núcleo sobre assun-

tos diversos; e
IV - Discussão de Procedimento Administrativo: 

18/2011;34/2014; 53/2015; 12/2017; 19/2017; 18/2018; 
26/2018; 03/2019;18/2019;15/2019; 54/2019; 05/2020; 07/2020; 
22/2020; 19/2021; 07/2022; 11/2022 e 12/2022.

 Editais
 GOVERNO

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 "INTIMAÇÃO. PROTOCOLO 593.286/2022. Interessada 

ZM EMPREENDIMENTOS LTDA. Intima-se a interessada 
para ciência. ”

“INTIMAÇÃO. ARTESP-DOS-2021/00282. CONCESSIONÁRIA 
VIARONDON S.A. Intima-se a Concessionária para, no prazo de 
7 dias, da publicação, tome ciência do quanto processado nestes 
e apresente a complementação das informações solicitadas ou, 
se o caso, as justificativas que entender pertinentes para o não 
cumprimento do quanto solicitado. Os autos estarão disponíveis 
no CEDOC por 7 (sete) dias, para vistas e extração de cópias, 
contados da data da publicação deste ato”.

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 Informamos a Concessionária ROTA DAS BANDEIRAS S/A 

que será disponibilizada vistas ao processo digital ARTESP-
-PRC-2022/01020. O prazo para manifestação, se desejar, fica 
fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização 
digital dos autos.

Informamos a Concessionária CART S/A que será disponi-
bilizada vistas ao processo digital ARTESP-PRC-2022/04504. O 
prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 dias após 
esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DAS COLINAS 
S/A que será disponibilizada vistas ao processo digital ARTESP-
-PRC-2022/04724. O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado 
em 15 dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária RENOVIAS S/A que será dis-
ponibilizada vistas ao processo digital ARTESP-PRC-2022/01894. 
O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 dias 
após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária VIAOESTE S/A que será dispo-
nibilizada vistas ao processo digital ARTESP-PRC-2022/01771. O 
prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 dias após 
esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Edital de Ciência de Eliminação de Documentos a que 
se refere o artigo 12 do, inciso IV, da Instrução Normativa 
APE/SAESP nº 02, de 2 de dezembro de 2010

SECRETARIA DE GOVERNO/DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO – DETRAN

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 

nº137/2022
UNIDADE – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS



230 – São Paulo, 132 (200) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 4 de outubro de 2022

Vigência: - 30 (Trinta) meses.
Valor Mensal: - R$ 3.450,00.
Valor Total do Contrato: - R$ 103.500,00.
Data da Assinatura: - 01/10/2022.
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
Resumo do Termo de Contrato n.º 019/2022-FAMESP.
Processo: - 15.340/2022-FAMESP/PROJ.300.
Contrato: - 019/2022– FAMESP.
Modalidade:
Compra Direta N  252/2022, conforme Artigo 6º, Inciso I 

c/c Artigo 8º do Regulamento de Compras, Serviços e Obras 
da FAMESP.

Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – FAMESP.

Contratada: - CAFÉ TESOURO LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para locação e assistência técnica 

de uma máquina de café expresso, com fornecimento de insu-
mos (café torrado, copinhos e colheres) para atender o Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu.

Vigência: - 12 meses.
Valor Mensal: - R$ 440,00.
Valor Total do Contrato: - R$ 5.280,00.
Data da Assinatura: - 01/10/2022.
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022-FAMESP/HC
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2022-FAMESP/HC
PROCESSO Nº. 015415/2022-FAMESP/HC
Acha-se aberto e à disposição dos interessados do dia 04 

de outubro ao dia 16 de outubro de 2022, as 8:00 às 11:30 
horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fun-
dação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, 
localizada na Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião 
Junior, Município de Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (014) 
3881-4811 - FAX (014) 3881-4811 – ramal 110, site https://
compraeletronica.famesp.org.br o EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº. 013/2022-FAMESP/HC, REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
011/2022-FAMESP/HC, PROCESSO Nº. 015415/2022-FAMESP/
HC, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSI-
CIONADOR CARDIACO, CANULA PARA CIRCULAÇÃO EXTRA-
CORPOREA ARTERIAL, 6FR, 20FR INFANTIL, ETC. PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SETOR DE ORTESES E PROTESES DO 
HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
BOTUCATU (HCFMB), POR UM PERIODO DE 12 MESES, do tipo 
menor preço do item, em conformidade com o disposto no 
ANEXO II. A abertura da sessão pública será realizada no dia 17 
de outubro de 2022, com início às 09:00 horas.

--------
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO
Processo n° 14717/2022-FAMESP/BAURU
Edital de Chamamento público n° 021/2022-FAMESP/

BAURU
Objeto: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE SAÚDE PARA A ESPECIALIDA-
DE DE CONSULTAS DE REUMATOLOGIA PARA O AMBULATÓRIO 
DE DIVERSAS ESPECIALIDADES DE BAURU.

Comunicamos que nenhuma empresa(s) e/ou profissional(s) 
demonstrou interesse no Credenciamento constante neste Edital 
de Chamamento Público.

Diante do exposto o processo ficará aberto no período de 
12 meses, contados a partir de sua publicação, neste período 
qualquer profissional ou empresa poderá se credenciar, caso 
atenda todos os requisitos do edital.

--------
 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE BAURU
Resumo do Termo de Contrato n.º 013/2022-FAMESP/AME 

BAURU
Processo: - 15.151/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Compra Mediante Orçamentos - conforme Artigo 6º, Inciso 

II do Regulamento de Compras, Serviços e Obras da FAMESP.
Contrato: - 013/2022-FAMESP/AME BAURU.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico 

e Hospitalar – Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru.
Contratada: - TELEPACS DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços para emissão de laudos de exames radiológicos, por 
meio de mão de obra especializada, para gerenciamento, con-
trole e disponibilidade de laudos por sistema remoto para o 
Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru, pelo período 
de 12 meses.

Vigência: - 12 (Doze) Meses.
Valor Mensal Estimado: - R$ 7.583,34
Valor Total Estimado do Contrato: - R$ 91.000,00
Data da Assinatura: - 01/10/2022.
---------
 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
Hospital Estadual de Bauru
Resumo do Termo de Contrato n.º 033/2022-FAMESP/HEB.
Processo: 9.504/2022-FAMESP.
Modalidade: Pregão Eletrônico 035/2022 – FAMESP/Bauru
Contrato: 033/2022-FAMESP/HEB.
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – HEB
Contratada: E.R SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para Locação de Compu-

tadores ao Hospital
Estadual de Bauru, pelo período de 48 meses.
Vigência: 48 meses.
Valor Mensal: R$ 12.588,80
Valor Total do Contrato: R$ 604.262,40
Data da Assinatura: 01/10/2022.
--------

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 Extrato de Contrato
Processo nº 2022/0017157
Ata de Registro de Preços nº 021/2021
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Educalibras Treinamento e Desenvolvimento 

do Idioma de LIBRAS Ltda – EPP - CNPJ: 09.475.334/0001-96
Objeto: Utilização da ARP nº 021/2021 na gravação da 

Ação sobre o Dia Nacional do Surdo realizado pela CCSAI, no 
dia 23/09/2022.

Valor: R$ 183,64 (cento e oitenta e três reais e sessenta e 
quatro centavos)

Nota de empenho: 2022NE00009
Recurso orçamentário: fonte de recurso 002.001.055; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindindo.

Data da Assinatura:
01/10/2022.
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
MATERNIDADE SANTA ISABEL
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:
4726/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Compra mediante Dispensa de Procedimento, conforme 

artigo 13º, inciso II do Regulamento de Compras da FAMESP.
Contrato:
003/2022-FAMESP/MSI.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

Maternidade Santa Isabel.
Contratada:
CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE DE EQUIPA-

MENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação emergencial de empresa especializada para 

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final 
dos resíduos sólidos do grupo D (resíduos comuns), gerados pela 
Maternidade Santa Isabel, pelo período de 90 dias.

Motivo da Rescisão:
Informamos que o Contrato nº 003/2022–FAMESP/MSI 

fica rescindido a partir de 01 de outubro de 2022, por acordo 
entre as partes. Por força da presente rescisão, as partes dão 
por terminado o Contrato, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindindo.

Data da Assinatura:
01/10/2022.
 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE BAURU
Resumo do Termo de Contrato n.º 012/2022-FAMESP/AME 

BAURU
Processo: - 11951/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade: - Pregão Eletrônico nº 047/2022-FAMESP/

BAURU.
Contrato: - 012/2022-FAMESP/AME BAURU.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico 

e Hospitalar – Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru.
Contratada: - CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE 

DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos do grupo D (resíduos comuns) gerados pelo Ambulatório 
Médico de Especialidades de Bauru, pelo período de 30 meses.

Vigência: - 30 (Trinta) meses.
Valor Mensal: - R$ 1.150,00.
Valor Total do Contrato: - R$ 34.500,00.
Data da Assinatura: - 01/10/2022.
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL DE BASE DE BAURU
Resumo do Termo de Contrato n.º 015/2022-FAMESP/HBB
Processo: - 11951/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade: - Pregão Eletrônico nº 047/2022-FAMESP/

BAURU.
Contrato: - 015/2022-FAMESP/HBB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital de Base de Bauru.
Contratada: - CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE 

DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos do grupo D (resíduos comuns) gerados pelo Hospital de 
Base de Bauru, pelo período de 30 meses.

Vigência: - 30 (Trinta) meses.
Valor Mensal: - R$ 6.900,00.
Valor Total do Contrato: - R$ 207.000,00.
Data da Assinatura: - 01/10/2022.
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Termo de Contrato n.º 034/2022-FAMESP/HEB
Processo: - 11951/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade: - Pregão Eletrônico nº 047/2022-FAMESP/

BAURU.
Contrato: - 034/2022-FAMESP/HEB.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Estadual de Bauru.
Contratada: - CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE 

DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos do grupo D (resíduos comuns) gerados pelo Hospital 
Estadual de Bauru, pelo período de 30 meses.

Vigência: - 30 (Trinta) meses.
Valor Mensal: - R$ 12.650,00.
Valor Total do Contrato: - R$ 379.500,00.
Data da Assinatura: - 01/10/2022.
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL MANOEL DE ABREU
Resumo do Termo de Contrato n.º 018/2022-FAMESP/HMA
Processo: - 11951/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade: - Pregão Eletrônico nº 047/2022-FAMESP/

BAURU.
Contrato: - 018/2022-FAMESP/HMA.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Manoel de Abreu.
Contratada: - CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE 

DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos do grupo D (resíduos comuns) gerados pelo Hospital 
Manoel de Abreu, pelo período de 30 meses.

Vigência: - 30 (Trinta) meses.
Valor Mensal: - R$ 3.450,00.
Valor Total do Contrato: - R$ 103.500,00.
Data da Assinatura: - 01/10/2022.
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
MATERNIDADE SANTA ISABEL
Resumo do Termo de Contrato n.º 013/2022-FAMESP/MSI
Processo: - 11951/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade: - Pregão Eletrônico nº 047/2022-FAMESP/

BAURU.
Contrato: - 013/2022-FAMESP/MSI.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Maternidade Santa Isabel.
Contratada: - CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE 

DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos 
sólidos do grupo D (resíduos comuns) gerados pela Maternidade 
Santa Isabel, pelo período de 30 meses.

Objeto do Aditamento: Fica modificada do Contrato nº 
012/2020–FAMESP, a Cláusula Segunda – Do Valor, onde o valor 
mensal da Prestação dos Serviços, não sofrerá reajuste no perí-
odo permanecendo em R$ 6.000,00.. Portanto, pelos Serviços 
objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância anual de mais R$ 72.000,00, correspondentes 
as 12 parcelas mensais no valor de R$ 6.000,00 e Alteração 
da Cláusula Quinta – Prazo de Vigência, aditando o prazo em 
mais 12 meses.

Vigência: 36 meses.
Valor Mensal: R$ 6.000,00
Valor Total do Contrato: R$ 216.000,00.
Data da Assinatura: 01/10/2022
 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE BAURU
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:
4709/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Compra mediante Dispensa de Procedimento, conforme 

artigo 13º, inciso II do Regulamento de Compras da FAMESP.
Contrato:
004/2022-FAMESP/AME BAURU.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru.
Contratada:
CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE DE EQUIPA-

MENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação emergencial de empresa especializada para 

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final 
dos resíduos sólidos do grupo D (resíduos comuns), gerados 
pelo Ambulatório Medico de Especialidades de Bauru, pelo 
período de 90 dias.

Motivo da Rescisão:
Informamos que o Contrato nº 004/2022–FAMESP/AME 

BAURU fica rescindido a partir de 01 de outubro de 2022, por 
acordo entre as partes. Por força da presente rescisão, as partes 
dão por terminado o Contrato, nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindindo.

Data da Assinatura:
01/10/2022.
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
HOSPITAL DE BASE DE BAURU
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:
4712/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Compra mediante Dispensa de Procedimento, conforme 

artigo 13º, inciso II do Regulamento de Compras da FAMESP.
Contrato:
004/2022-FAMESP/HBB.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

Hospital de Base de Bauru.
Contratada:
CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE DE EQUIPA-

MENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação emergencial de empresa especializada para 

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final 
dos resíduos sólidos do grupo D (resíduos comuns), gerados pelo 
Hospital de Base de Bauru, pelo período de 90 dias.

Motivo da Rescisão:
Informamos que o Contrato nº 004/2022–FAMESP/HBB 

fica rescindido a partir de 01 de outubro de 2022, por acordo 
entre as partes. Por força da presente rescisão, as partes dão 
por terminado o Contrato, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindindo.

Data da Assinatura:
01/10/2022.
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:
4727/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Compra mediante Dispensa de Procedimento, conforme 

artigo 13º, inciso II do Regulamento de Compras da FAMESP.
Contrato:
006/2022-FAMESP/HEB.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

Hospital Estadual de Bauru.
Contratada:
CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE DE EQUIPA-

MENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação emergencial de empresa especializada para 

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final 
dos resíduos sólidos do grupo D (resíduos comuns), gerados pelo 
Hospital Estadual de Bauru, pelo período de 90 dias.

Motivo da Rescisão:
Informamos que o Contrato nº 006/2022–FAMESP/HEB 

fica rescindido a partir de 01 de outubro de 2022, por acordo 
entre as partes. Por força da presente rescisão, as partes dão 
por terminado o Contrato, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindindo.

Data da Assinatura:
01/10/2022.
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP
HOSPITAL MANOEL DE ABREU
Resumo do Termo de Rescisão do Contrato
Processo:
8033/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Compra mediante Dispensa de Procedimento, conforme 

artigo 13º, inciso II do Regulamento de Compras da FAMESP.
Contrato:
001/2022-FAMESP/HMA.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

Hospital Manoel de Abreu.
Contratada:
CICLO RESIDUOS LOCAÇÃO E TRANSPORTE DE EQUIPA-

MENTOS LTDA.
Objeto:
Contratação emergencial de empresa especializada para 

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final 
dos resíduos sólidos do grupo D (resíduos comuns), gerados pelo 
Hospital Manoel de Abreu, pelo período de 90 dias.

Motivo da Rescisão:
Informamos que o Contrato nº 001/2022–FAMESP/HMA 

fica rescindido a partir de 01 de outubro de 2022, por acordo 
entre as partes. Por força da presente rescisão, as partes dão 
por terminado o Contrato, nada mais tendo a reclamar uma da 

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 INSTITUTO DE ARTES - CAMPUS DE SÃO PAULO
PROCESSO N.o 456-2022 -- IA/UNESP
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE SUPORTE DE TELEVISOR
DESPACHO DO DIRETOR de 29/09/2022
RATIFICO, com fundamento no Artigo 26, "caput", da Lei 

Federal num. 8.666/93 e suas alterações, a DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO ELETRÔNICA, fundamentada no art. 24, inc. II da mesma 
Lei, de que trata o Processo num. 456-2022 - IA/UNESP, referente 
a aquisição de 03 unid. de suporte de televisor, marca/modelo 
Elg a06v6-s, no valor R$2433,48(dois mil, quatrocentos e trinta 
e três reais e quarenta e oito centavos). As despesas decorren-
tes da contratação da empresa SISTECNICA INFORMATICA E 
SERVICOS EIRELI onerarão a dotação atribuída ao subelemento 
3.3.90.30.90 - Outros Materiais de Consumo, do orçamento 
do Instituto de Artes, Campus de São Paulo, da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, devidamente 
compromissados.

 CAMPUS DE REGISTRO
 Extrato de Contrato
Contrato 10/2022-FCAVR-UNESP – Processo REG/FCAVR 

174/2022. Contratante: FCAVR - Câmpus de Registro da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio De Mesquita Filho”; CNPJ 
48.031.918/0034-92. Contratada: MFC Consultoria e Assessoria 
Empresarial LTDA. Objeto: Contratação de empresa para pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de informática. Prazo de contratação: 15 meses. 
Valor do contrato:R$ 175.778,70 (cento e setenta e cinco mil, 
setecentos e setenta e oito reais e setenta centavos). Assinatura 
em 30/09/2022.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR-FAMESP

Resumo do 2º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
10.060/2021-FAMESP/HC.
Contrato:
017/2021-FAMESP/HC
Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 028/2021-FAMESP/HC
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP /HC
Contratada:
DANIEL FERREIRA DA SILVA - ME
Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOFRETE PARA TRANSPORTE 
(COLETA E ENTREGA) DE AMOSTRAS DE MATERIAL BIOLÓGICO 
DA CATEGORIA B (UN 3373), DO PRONTO SOCORRO ADULTO 
DE BOTUCATU PARA O LABORATORIO CLINICO DO HOSPITAL 
DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
POR MEIO DE MOTOCICLETAS, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

Objeto do Aditamento:
No contrato nº 017/2021-FAMESP, houve alteração da 

Cláusula Quarta – Vigência, aditando o prazo em mais 12 meses, 
totalizando a vigência do contrato em 24 meses e conforme 
negociação com a contratada não houve modificação da Cláu-
sula Quinta – Preço, permanecendo a importância mensal de R$ 
11.000,00, totalizando a importância anual de R$ 132.000,00, e 
totalizando o valor do contrato em R$ 264.000,00

Valor mensal:
R$ 11.000,00
Valor Total do Contrato:
R$ 264.000,00
Data da Assinatura:
01/10/2022.
 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 

FAMESP
HOSPITAL MANOEL DE ABREU
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando a Compra Mediante Orçamentos, com base nos 

termos do Artigo 6º, Inciso II, c/c Artigo 55º do Regulamento 
de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, publicado no DOE do dia 01/02/2014, e de acordo 
com o parecer da Assessoria Jurídica da FAMESP, o Processo 
n.º 13460/2022-FAMESP/BAURU, referente à contratação de 
empresa para fornecimento de licença de uso do sistema de 
gestão de custos hospitalares via plataforma web, para o Hospi-
tal Manoel de Abreu, da empresa PLANISA TECH CONSULTORIA 
E DESENVOLVIMENTO LTDA, sendo o valor total do contrato de 
R$ 71.627,76.

Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 
FAMESP

HOSPITAL MANOEL DE ABREU
Resumo do Termo de Contrato n.º 015/2022-FAMESP/HMA
Processo: - 13460/2022-FAMESP/BAURU.
Modalidade:
Compra Mediante Orçamentos - conforme Artigo 6º, Inciso 

II c/c Artigo 55º do Regulamento de Compras, Serviços e Obras 
da FAMESP.

Contrato: - 015/2022-FAMESP/HMA.
Contratante: - Fundação para o Desenvolvimento Médico e 

Hospitalar – Hospital Manoel de Abreu.
Contratada: - PLANISA TECH CONSULTORIA E DESENVOL-

VIMENTO LTDA.
Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de licença de 

uso do sistema de gestão de custos hospitalares via plataforma 
web, para o Hospital Manoel de Abreu.

Vigência: - 30 (Trinta) meses.
Valor Mensal: - 1º ao 4º mês R$ 7.320,00 e do 5º ao 30º 

mês R$1.628,76.
Valor Total do Contrato: - R$ 71.627,76.
Data da Assinatura: - 01/10/2022.
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
Resumo do 2º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
15.945/2020-FAMESP.
Contrato: 012/2020– FAMESP.
Modalidade: Compra Mediante Orçamentos, conforme 

Artigo 6º, Inciso II c/c Artigo 9º do Regulamento de Compras, 
Serviços e Obras da FAMESP.

Contratante: Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – FAMESP.

Contratada: MAIA ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
Objeto: - Contratação de empresa para Prestação de 

serviços técnicos no assessoramento e elaboração de projetos 
para a viabilização e captação de recursos federais não-
-reembolsáveis, ou por meio de financiamentos, com os diversos 
ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal, acom-
panhamento e elaboração de projetos nos sistemas SICONV 
(Plataforma+Brasil), Fundo Nacional de Sáude, (FNS) e outros 
sistemas disponibilizados pelo Governo Federal, pelo período 
de 12 (doze) meses.




